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mm ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 002/CMCJ/2023.

PROPONENTE: PODER LEGISLATIVO

- REGIME URGÊNCIA urgentíssima

FUNDAMENTAÇÃO: REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, ARTIGO 73, "§

, - - iDispõe sobre a compilação e atualização
,das normas para concessão de diárias de

'  - ■ i vereadores e servidores da Câmara

X  «Municipal de Candeias do Jamari

Autoria: Mesa Diretora '

' \ A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO,

no,uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 24, §1 inciso TjSdo
\  m-.

Regimento Interno desta Casa de Leis, ~ ,

FAZ SABER, que o plenário aprovou e-fica'prõifnulgâdOia.:S
í'

: ■ ii RESmMF-—

.  í

'Éj!:., ' ' ■

Art. 1- -Os Vereadores e os Servidores da Câmara Municipal de Candeias do Jamari, que se

ausentarem do município, a serviço do Legislativo ou para representa-lo em outras'

localidades, em congressos, convenções, seminários ou outro evento de caráter cívico ou

acadêmico, farão jus à diária que lhe será paga/obedecidas às normas desta Resolução..

§ 19. Somente poderá se ausentar do município, a serviço do Legislativo ou para representa-

lo, os Vereadores indicados pela Mesa Diretora.'

$ 29. A Mesa Diretora poderá viajar para resolver qualquer assunto de interesse do Poder

Legislativo.

$ 3°. As despesas de que trata esse artigo deverão ser, Solicitadas através de Documento de ,4'

;íI

í)

€?

I

Autorização de Viagem, conforme Anexo II e aprovadas pela Mesa Diretora.

Art. 29. A diária de que trata o artigol°'sera paga:

i. "antecipadamente; quando requerida para a ..participação em congressos, convenções,

seminários pu outros eventos com,duração pré-determinada. \
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-

Art. 39. As despesas de diária serão realizadas mediante empenho prévio e quitadas átr^es de
Nota de Empenho, com especificação detalhada sobre o objetivo da viagem, dawda
autorização e quando for o caso; número do ato- que provocou a despesa para o favorecido.

Art. 49. As diárias aprovadas nesta Resolução destinam-se a cobertura de déspesas com^
hospedagem, refeição, deslocamento no destino e outras despesas próprias do favorecido,
ficando b mesmo desobrigado a apresentar comprovantes de gastos,

Art. 5°. As.despesas com passagens e/ou combustíveis correrão por conta de dotação própria

da Câmara Municipal devendo:

1—as despesas com passagem deverão-ser comprovadas por documentos emitidos pela
empresa transportadora;

II — as despesas com combustíveis e lubrificantes, serão. Comprovadas por Nota Fiscal,

extraída em nome da Câmara Municipal, na qual devera constar obrigatoriamente, a placa do

veículo e o nome do motorista ou do proprietário do veículo;

i— as despesas com aluguel de carro serão corh Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

Pf
líf

-".'■'rV

i
s

Parágrafo único. Os comprovantes das déspesas definidas neste 'artigo serão entregues à-
Secretaria da Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o regresso do favorecido, devendo^
o mesmo,.arcar com os gastos, caso deixe de apresentá-lo no prazo fixado.

Art. 6°. Os Vereadores e os- Servidores, quando em viagem representando a Câmara
Municipal, ou que receberem diárias pela participação em congressos, convenções ou
seminários, deverão apresentar" Relatório de Viagem das atividades exercidas fora do
município, sob pena de devolução do valor recebido, no prazo de 05 (cinco) dias úteis"
subsequentes ao seu retorno, devendo para isso utilizar o formulário constante do Anexo I.

Art. 79. Ficam estabelecidos, para pagamento de diárias, os valores constantes do Quadro de
Diárias, Anexo I desta Resolução.

i  ■ ' J
Art. 8. Os valores consignados no Quadro de Diaria serão reajustados dé acordo com o índice 1^'
Oficial de Inflação INPG/IBGE ou.outro 1 1 índice que vier substitui-lo, sempre após o período
de doze meses de vigência.da presente Lei.

Art. 9°. A diária é devida a cada período de,24 (vinte e quatro) horas de afastamento,
tomando-se como termo inicial e final para contagem dos dias, respectivamente, a hora da
partida e da chegada ao município de Candeias do Jamari.
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Parágrafo Único. A diária reiativa a viagem ao exterior será computada a cada 24 (vinte e
quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo iniciai e finai, respectivamente o
ernbarque e o desembarque do exterior.

. I ■ ■ ;

Art.~109; Quando o requerente se afastar por período:

1 — iguai ou superior a 03 (três) horas e inferior a 06 (seis) horas, serão devidos 30% (trinta
por cento) da diária integrai, prevista no anexo |.

■

r-)- ■

k]

11 — iguai ou superior a 06 (seis) horas e inferior a 12 (doze) horas, serão devidos 50%
(cinqüenta por cento) da diária integrai no anexo I

Fi
a

M

iii — igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatrp) horas, serão devidos

75% (setenta e cinco por cento) da diária integrai, prevista no anexo i -

ly — Quando o afastamento for por.período iguai ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24
(vinte e quatro) horas,;havendo comprovaçãq-de pagamento de pousada por meio de

documento legal, será devida diária .integrai. .

Art. 11°. As diárias, até o limite de 05 (cinco) serão pagas Antecipadamente.

i:
I'

U

•j

Sie. Quando a viagem ultrapassar estes limites, as diárias serão autorizadas rnediante

justificativa fundamentada, a critério da Mesa Diretora e ouvido o órgão de Controle Interno.

ANEXp I

QUADRO DE DIÁRIAS

DIÁRIAS DOS VEREADORES, ASSESSOR COiVIiSSÃÓ, ASSESSOR JURIDIÇO, DIRETORES

\  PREGOEIRO.ASSISTENTE JURÍDICO,PROCURADOR GERAL,COIMTROLADOR,CHEFE DE
% GABINCTE,TECNICOS, MOTORISTA E SECRETARIO GERAL

VIAGENS VALOR ' "

DISTRITAIS 01 170,00

INTERMUNICIPAIS 01-. 600,00

INTERESTADUAL 01 1.200

INTERNACIONAIS 01 1 1.300, //

k
0.
íi

k/

Ay. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Ünião - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



e
y
¥1

I
r

DEMAIS SERVIDORES

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DÉ CANDEIAS DO JAMARI

VIAGENS QTD VALOR

DISTRITAIS 01 150,00

S

4
i

iNtERMüNiCIPAIS—"-' g§5:o'o":nr;: :r:

INTERESTADUAL 01 550,00

INTERNACIONAIS 01 .800,00,...,

§2. Nos casos de emergência, as diárias poderão ser, mediante justificativa pagas após o início

da viagem O Vereador e do Servidor fundamentada peia Mesa Diretora.

§3°. A viagem que ocorrer no domingo óu feriádd"séfá expressamente justificada e autorizada
pela Mesa Diretora. . , .

Aft. 129. É vedádó O pagamento de diária cumulativamente com outra retribuição de caráter

inderiizatória de despesas de alimentação e pousada.

Art. 139. As despesas recorrentes da execução desta Resolução correrão por Conta de

dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 149. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 159. Fica revogada as resoluções 091 de 19 de fevereiro de 2016,126 de 12 de março de

2019,139 de 13 de dezembro de 2022, Ato n912 gabinete do presidente de 08 março de 2023.

Câmara Municipal dé Candeias do Jamari-RO, 04 de abril de 2023.
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FRANÇlSC^ÍOSS^IR DE LIMA ALMEIDA
PRESroEWE/CMCT '■a.. )

%A]y LpiwíACÁRIO D^SILVA
vicE^.RESIDEl^

EDCARI^DOS SANTAS
1? SEÇ^TÁRIO

KATIA
29 S
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-Ri

mSTÍFICATlVA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Candeias do Jamari/RO encaminha ao

Plenário, o presente Projeto de Resolução n- OOl/CMCJ/2023, Dispõe sobre o

^?êãjlistlment¥2iao^valorrJdá"sl"diá"riãs~dè:iviágenri:dos1^^^^^

Municipal de Candeias do Jamari-ro

Importante ressaltar que ,cabe à Câmara Municipal a responsabilidade de dispor

sobre sua estrutura administrativa de modo a proporcionar; bvsuporte organizacional

necessário ao seu bom-ámcíoriamento, conforme gizado no.§4- dó artigo 6- do Regimento
V  \

Interno desta Casa de Leis. ' , . ' ^
'  , X ' ' "

,  Por òutro lado, como se vê encartado, há estudo deiimpacto financeiro positivo,
conforme determina o inciso 1, do artigo 16 da Lei Complementar h.-101/200Ò, razão pela
qu^fnad^há óbice por esta vertente para aprovação desta Resolução.' \ ^ '

r'

f,; # ''ibessa forma, e caráctefizandofse a proposição comq^de.natureza essencialmente
W-/ /■ ,.v' # Â' / I .

administrativa com vistás ap bom desempenho do-funcionamejn|Qid Casa Legislativa, !
teh1íó'a cqfítncção de que este PÍehârio¥ará*o:séu¥p3ÍoThe^d^ contribuindo assim í ;
para o aprimoramento dos.serviços.^prestados«pelòs?funcionários.dessa Casa de Éeis emJ

^  t . ' ' r-' t " I- - - ' j' " ■■ 1- ■ ' 'v'- 'prol dos mdhícipes. . * ^ f ^ ;
' ! ; K- -Ji ■{ •'"i í ■ í j r ■ 'i: "V

Por fim> necessário faz-se a votação desta propósição .sob urgência em regime
de prioridade, dispensando-se as exigências regimentais,, respectivamente em
conformidade com o artigo 73, '!§ 1-' do Regimento Interno desta Casa de Leis, y

.Assim, esperando haver justificado o interesse e a conveniência dei aprovação
deste projeto de resolução, agradecendo, ainda, o apoio e atenção dos nobres'Pares,
subscrevemo-nos com protestos de estima e consideração. , "

Cordialmente,

i-i
í;

\
(• '
t''Í

4r/

/.)■
•y

(f
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ESTADO DE RONDÔNIA
CAMARA MUNICIPAL PE CANDEIAS DO JAMA

RESOLUÇÃO DE N» 091/CMCJ/2016
AUTORIA; MESA DIRETORA

Dispõe- sobre o réljusj^^ do valor das
diánas dpv viagens: dos. Vereadores e
Servidores da Câmara Municipal de Candeias do
Jamari

áryr,r4Á • ' ^ Câmara Municipal de Candeiasvdo Jamari Éstado ripRondônia, no uso de suas ^nbuições legais, e de acordo com o'Art- 23 do
R^mento interno, faz saber que; a Mesa Diretora propôs, a câmara
Municipal Aprovou 6; promulgóp a seguinte: • r - <

RESOLUÇÃO
-Vn'

... ..V" ■

li jí * Art» 1 , Ôs, V6r^3dQr©s;;i„ô iO.S'rS8rvidorés'-rifiMunicipal de Candeias do Jamari, que' se ;eué§rttarem dó Ínurilcípio aser^ço do L^isiativó ou para, irepresentário' am outras localidades em
congressos, convenções, seminários ou outro evento de ca?£rSo faZ

.  jus a djariague lhe sera paga, obedecidas às normas desta Resolução. '

serviço rfft 1 ^ ausentar da-rounicípiS a
Ss P9ra jepresentá-lo. os Vereadores indicados pela Mesa
„  , . . , ^ ^ viajar pára resòlvér aualauer
assunto de interesse do Poder Legislativo. ' ' . . # ^

% o«.r -Akj 1 ^ de;que trata esse artiáo deverão seratravés Documento^ de Autpiizáçâí^^ Viãqem conformp
Mesa Diretora. \

ô

i

g
g
■:í
s;

íg

ÍÒ

ÍJ

;íg/'

'Ãrí..2''. A diária de que trata o arti^q.Tí-^^rá paga;

•  V '' ~ requerldá pára á'
duraçâ^^lSS"'' outros eventos comAv. Ta^credo Neves, n® 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DÉ RONDÔNIA /J
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ-RÒ;

r
if
3-

Ari, 3°, As despesas de; diária , serão * realizadas mediante
empenho prévio e quitadas através de Nota de Empenho, com especificação

^detalhada sobre o objetivo da viagem; data da autorização e quando foro
LaaoamiEL'númem?àdQ.3:atQr5que4'pcovooQUraHdeépjss„a"Pirar:j)~fa.yoregdo2L'jr::

;  , Art. 4^. As diárias, aprovadas nesta Resolução
destinam-se â cobertura de, .despesas^, pom hospedagem, refeição,
deslocamento no destino e ,putrãs' despesas prépria^do.favorecido, ficando
o mesmo desobrigado a. apréséntar comprovantes de gastOs;.,

/; 1'," .; Art. 5®. As despesas eorhrpasságehé e/oü'!; combustíveis
correrão por conta de Dotação própria da Câmara Municipal, deyehdò; 'H

'<f'¥

kM ■

'  ' ~ os» riesf^sas com passagem deWrâoí^ser comprovadis
'  - por documentos.eiTlitidos. pela empresartransportadora; R ;;

'  "" '-J -■ ■' / Í'A- '
^  ' i R • " • ^5 'r' ^

II -r as despesas com' Gombústíyéisnlé^^^^^ serão <
cpfprovadas por Nota FIscali erdraída erriiBOmé^ dà na s qual ■
deveifã constar obrigatoriamente,; a placa't^-ye^ motorista òu dò
proprietário,dò veículo: " , '

•líás.

i f ,

' f i
(■\ ;

í ,

H

^' K

íí

'  , \ . I"— despesas com aiúguel de carro serão comprova^í:'
com Nota Fiscal de Prestação de Serwços. • ' ' " .C;r

'  , ' Parágrafo único.. Os comprovantes das- despesas
definidas neste artigo serão entrepues à Secretaria da Câmara„,no prazo de; 5
(eincp) dias úteis após o regresso dd favorecido, devendo o mesmo arcar corn os
gastos, casq deixè de áprésentá-lojdo prazo fixado.' , ' ;,' A >

'Sémdoi^, quando em
represéntàndo. a. í^âriiãrà Murilcipalr OU- que receBerem diárias pela

pãftlcipa^o; em eohgrèssds,.: {xjnvençóes^^ oü seminários;'deverão apresentar
Rèlaíófid de imagem das atividades exercidas fora do município,„,,SQb0^à de
deyólüção dò valor receado. hP prazo dè 05: (cinco) dias^M^é"Íúbsequentes ao
seu fetomOj deyendò pai#is||),,utilizar ò formulári c^Síãrtte do Anexo 111,

Àv. Tançredo Neves, n® 1782, Bairro União - Candeias do damarl, Rondônia 76860-000
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ESTADO DÈ RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JÀMARI-

Art, ^7° . Ficam estabelecidos, para pagamento de
diárias, os yalores constantes do Quadro de piárias, Anexo í desta Resolução.

'.;o\pCTí 00 y-.

¥4

íf
u.

ff
I'

I

Q

1, ~

_  Os valcps-Ponsignados .na„Quadro, de Diárias
serão reajustados de awdóícom o rhte^^W de inflação INPC/IBGE ou outro
índice que vier substituí-lo, sernpre após o período de doze meses de vigência da

. presèntèlei. . ■

Art. 9? . A diária ê devida-'á caia "período de 24 (vinte e
quatro) horas , de afastamento, tomapdo-se como, tenmoiinjd^^ e final para
contagem dos dias, respectivamente,; â hüra da partida, e da chegada no
município de Candeias do Jamari. K ,

'  ' Parágrafo Único. A diária relativa à viagem ao exterior sem'
còmpütadava cada 24 (vinte é quatro) horas de afastamentp! tomandó-se coi||/
tèrmo inicial e final, respectiv^eníe o embarque, e o désemb^Uê do extéí|or. BI

. ' • ' ; Art. 10^ Quando e requerente sé afastar por período: l

horas, serão deyidos 3Q%.(trinta ;pp^ diária IritegraH prevista no anèxo I.
.  ' / '• ' ■>' '• ■ - . ..,

U' ^ superior,a,06 (aéls)"tioras e inferior a 12(doze) horas, serão devidos 50% (cinqüenta por cento) da diária integrai, prevista
no anexo I. • > -■ ..

iii " Iffual ou superior a 12 (doze) horas ©'inferior a 24(vinte ,e quatro) horas, serão devidos 75% (setenta e cinco por cento) da^diària
integral, prevista no anexo (. -

^  'V - Quando o afastamento for por período Igual òusuperior, a ̂ 12 ,(d|ze)- hprasí;|, Inferior a 24 (vinte e quatro) horas,^ havendo
coniprovaçâo.íde págameritò; lie í p^^ por meio de documento legal, será
;devjda-diária iritegrali '

antedpa.dam.ente.
diárias, até o iimífepè oà (cinqp) serão pagas;

serãq.^ autorizadas medlárit^^ justificativa fundamenjadár^ j-critérip da Mesa
rDjretorá e ouvido o órgão de Controle Internó.

Av. Tànçredo Neves, n® 1782, Bairro União - Cândeías do Jamari, Rondônia 7686M00
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ESTADO DÉRQNDONIÃ
CA

; :, RESOLUçló^^

K^ffiORlá;#ESâiilE®Bá2í5

m' ANEXO I I  ' •

í
'A I

cQuadrode Diárias

j  r

I  >

P"-
ft. DIÁRIAS DOS Vereadores, assessores, diretores e secretários." v mt

í  -I

"m^-v \

■  ■ m-

'W'
VIAGENS .sr-;,' • QTD.

,V" -

VALOR i  ■■ % t"
>  }

ll
fi

INTEÍflUNICiPAlS , 'W- jy:,r R$;350;00 1  • "''

1 ;
p

INTERESTADUAIS í(3,1 )' ■ ., \ - ■'»t; - p;: R$,750,00 ; 1 '
i
kl ■i  '.
W'

!S

INTERNACIONAIS
/ít ^ i

01,
■> ^

/■ ^ f R$'1.250,00 »«{ - ^
'A . ..4

f  V • " ■ . .' .'.» v.'-, V .'• ..

M ' l : . , ' . / ' ''
DIÁRIAS DOS DEMAIS SÉRVlDOREs' .

1,»-^ j.
■• í ^

^ y ^ f t

.  ... ^

. -ir T,

-.4:
[•"

1

í  ̂
«A-
m ■ ' ■

i' .'-. " i4;'í" ■ "4' - •4»
{ ÍA

VIAGENS -QTD'/. ' ^ " VALOR f. ASíif; '^i"
<' Va

Í^J

|ip?
INTERMÜNICIPAIS ^ > OT'

p. <

í .R$2S):00'!:i.
*"tó. T '

-  r

« >

■f] interestaduais 01 . .
'í».

R$5(K).00 ¥ li
- HA

■

'M.'

1 :■ INTÍRNACIONAIS 01 . ' í' 'í'
A  ;

R$750,00'''
S  i

"í#" '

'í

t?
3

íl

i
i':í

■ 4'
4^

f\ I
n \\.A ^
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s? Nos easos de<emergênáa, as diárias

^^pfd^ân^rit6ÍustifiGada*é autorizada pald ftfiôáaDi
Atl 12». É «dado ̂ pagamerijo da diária

oom outra ratribuiçao de:^r&.tótôria da,:despas^^ al'nrentaçao. ppusada. ;
Ijlàofeâo correrão pori Conta de-dotaç5es próprias consigrtadas no orçaman^

•  , , . Art, 14°. Esta ResoiuçSo entra em üigor na data âa sua .
sua publicação. ' - , . l. ^Art 15®. Revogam-se as despesas em contrário. .

CÂMARA li4UNiOiPAL P:e OANDEÍAS DO JAM^RL^^^ -CARLOS :
ÁLBERTÒ BARBOSA DE CARVALHO",

'  ̂ ; G®ideiasdo Janiiaii-ro,-l9deFevéreirode2O10^^

^  - ' Antánio Serafim* ria Silva Júnior

PRESIDENTE

Miot/èl Kelviah forres Sena
VICE PRESIDENTE

õãflos^GezarCarvalhò Frota • ,■

^ftaECRET^RlQ:-;.,. ' ' ■

Meire Má|^ães Gusmão
MCRTOIA.

Àv. Tancredo Nevesi n' 1782i Bairro"União - Candeias do JamarI, Rondônia 768604)00
■  ■ " i .- ■ ■ " • /^W^^ ^ ■
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RESOLUÇÃO N° 126 PE 12 DE MARÇO PE 2019

"Alterei o ünexo / da Resolução

091/20.16 e dá outras providências. "

A mesa DA CÂMARA MUMOTÁ flsá®^^ DP ÍAMAM. «sando das «a-ibuiçõ«legais, envcegime de usgência prWst-o nd artigo 7Í do.Regin,^^

FAZSABÊRqitea Câmara.MunieiRal aprovou.e.ç promulgada a seguinte Resolução;

Art. r - Fioa alteradií A mtexo L da Resoluçâo;0^1 de 1S/02/201C que passaram a vigorar com a
seguinte redação; . .. .

Diárias

:DlAmSI»SVEreADOgES,:ASSESS™ES,P(RETORES,,PROCÒM

VIAG.EISS; ■QTD. VALOR

DISIRITÀIS M ■ • • 170,00

intêrmunicímis' 01
400,00

INTEREST/^DUAUS 01 800,00

INTERNACIONAIS : 01 ■ ■ 1-300,00

Av. Tancredo Neves, n" 1782, Bairroirro União Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ÈSt«l50;DÉ RONDÔNIA

ÜIÂRlÂSbÒS DEDAIS

: --i - íí' ■■■?' .

VíAjGÈNS

' ■ ,„ -l imnni.V.'--

QTD
■ . ■ • • ■

Sf^&R
■  - • . . , ......eLl: «...

■  dn; .

JMSXRprAiS- VV' ' .;: Íav
—^r-rrr:— ^ - •• • ', ■;= ,

«: : • J■150,00-, V '

iNTERMUNICirAIS 01 300,00 'T :. • n/T
_— ' ' —

INTÇERESTADÜA0S "(MA-.
•  • • •

5501)0 >
- V. .

■JNEERNACIOHAÍI 01 SOÕbt

íojáDS #

reyògàncío^Tse à$. disposições contrárias à esta Resolução. ; .
.  i;,. . ■■; ■ ■ ■ .' . ■ ■, ■ . ■ • ■ ■ 'Art;;í° -Ksta Resolução entra ciii vigor na data de sua publicação. . , .

Çandcias do JamarL'RO, 12 de inarça de 2Ò19

B] njamimp:
Picsidente

;■ - ■ '

S^MiSdÚMlOR

..I

■; ú •

AV Tancredd béí^s> n° ií^feBalrri? Üni|di-^ndélàd



ESTADO DE RONDONIA i

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

RESOLUÇÃO Ne 139 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

"ALTERA O ANEXO I DA RESOLUÇÃO
126 DE 12 DE MARÇO DE 2019 DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

PROVIDENCIAS.

Á MESA DIRETORA DA CAMARA MUNIGIPAITDErGANDEIAS DO JAMARI USANDO SUAS
Atribuições LEGAIS; '

\Z SABERjQUE O PLENÁIUO DÁ^^Al^ MIplGÈãffl^^ JAMARI RO, em
deliberação soberana, aproj.^u.lèVe^próifinÍgâ'àã"a 'segü

Art, 1«' EÍGa;;^^do APÍfâ^I^A RE^raÇAQ

i:^lAGENS QTD •■—• -VALOR .Z-4-f-f " 1
iPlSTRITAIS ■
i j

01 ; -170,00'- 1/ •

.'INTERMUNICIPAIS; t

í': '.h" .í .'K';
01 -^í.

v.'íi-V r r'"'' 4 C
*6oo;oo Y ' \

.'INTERESTADUAL-■ .

■  ■ ■ ^ i ""
?; .■! y■  ; ! 'í )' - í

Il-.2,00i0'0 . -~Í- 4 ■„= t
M ! ./\./ - .A . ■ - ■/

■internacionais; }■■ -
.. . J-r-' . . - J . . - , .

;:0i> , j ?; '.I300;d0/ \ ■ - . /
ly 'v^; -J 4

D/ARM5'DÕ5 DEMAtoE/? VíJDORES r y . y-y; y\./\y^ - y., >s] ■ . /:  ■ f , \/4\- ./y,c ,y

j VIAGENS ; !, ■• ■../ VvÀjÍ: - ■, \ -''T -i'':' ■VALOR , .

' : ■ yy y
' DISTRITAISi- ..
i-'i' ■

..•01/,. - . • • .íi,, - 'r,;,,.- , , ■i5o;oo y 1 l 'i
■  ■ /i yj "■

lINTERMUNiaPAIS,, \ 01 '
. y . ^ .

300,00 - y j) •

'INTERESTADUAL V...
"  V .i';.

01"-. . - '•

;  'N. - '
SSO;00 ■ \

y ' ■ y . \' -p
INTERNACIONAIS . oi. i, Boofií^^y, ij ■

...

v=%

n i

ü

7

A4\ 2e - mantém-inalterados, todós''0;/demáis'díspqsi^^^ de 12 de
mai^pde2019. " c'yo A

■ ■■ •. •>, í , I -v.— í-.&í S'--

.. "''/i-iví?'? / • ' ■ '■ .■4Art. se - Esta .Resolução entrará emívigor rtâ data de süa ptiDÍlcs^ãO'^ ~

Câmará^Muniçipal Candeias doJ[.^mari-RO, em 13 ̂ dezginÊftfcié'2022.

FRANaSCO ATOSEMIR DE LIMA ALMEIDA

i

í!
i!

\
h

PRESIDENTE CMCI/2022

Av. Tançredò Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000

1." ' "l
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^15/12/2022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

;  ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MÜNICIPAL DÉ CANDEIAS DÒ JAMARI

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

RESOLUÇÃO N° 139 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

"ALTERA O ANEXO I DA RESOLUÇÃO 126 DE
12 DE MARÇO DÉ 2019 DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMÁRI - RO, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL Í)E
CANDEIAS DO JAMARI USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS;

FAZ SABER QUE O PLEN^DIQ DA CÂMARA MUNICIPAL
DÈ CANDEIAS DÒ JAMARI'RÔ,- eni deliberação soberana,
aprovou e é promulgada a seguinte RESOLUÇÃO.

Art. 1° Fica alterado"ANEXO ! DA RESOLUÇÃO 126 DE 12 DE
MARÇO DE 2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ CANDEIAS
DO JAMARI RO passará a vigorar com a seguinte Redação.

Quadro de Diárias

DIÁRIA DOS VEREADORES, ASSESSOR DAS COMISSÕES,
DIRETORES, PROCURADOR GERAL, CONTROLADOR, CHEFE
DE GABINETE, TÉCNICOS, MOTORISTA E SECRETARIO
GERAL.

VIAGENS QTD VALOn

DISTRITAIS . ' ■ 01 RS 170,00

INTERMUNICIPAIS 01 RS 600,00

INTERESTADUAL
.  /...v

RS 1.200,00 ,

INTERNACIONAL .' ^ 01 ■ ,■ RSUOO.OO ,.. ■

DIÁRIAS DOS DEMAIS SERVIDORES
.  . . • .■ _ , . ■ ./

VIAGENS/ QTD - VALOR

DISTIUTAIS ' -/^t^- 01 ■ í >■ RS 150,00

INTERMU^CIPAIS ' 01 RS 200,00

INTEREST/ipUAL. ; ■ " 01, . . . RS 550,00

INTERNACIONAL - - . 01 , RS 800,00

Art. 2° - manteiri inalterados todos os demais dispositivos da resolução
126 de 12 de março de 2019.

Art. 3° - Esta Resoluçãò entrará em vigbr na data de suá publicação

Câmara Municipal Candeias do Jamari-RO-, em 13 de dezembro de
2022.

FRANCISCO AUSSEMIR DE UMA ÀtMEIDA
Presidente CMCJ/2022 ~ ;

.  " ; Publicado por;
Nair Cristina Domingos Batista

.  í.Códigò Identificador: 1DA59BA4

Matéiia publicada nò Diário-Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 14/12/2022. Edição 3368
A vèrifíçaçãò de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o .código-identificador no site:
littps://www.diariomünicipal.com.br/arom/

https://www.diariomunicipaI.com.br/arom/materia/1DA59BA4/03AD1 lbLDoLLsOb4uQ\/ZDTeS-PuH7cUJEYTPOxMo87Ktiyhl8ejJ6VGJ4tQUgYfG3... 1/1
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■  • A> />j, -
ESTADO DE RONDÔNIA ' A. ^

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-r "

ATO N.° 012/GP/2023

08 DE MARÇO DE 2023.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, Vereador
S.r. FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA, no uso de suas atribuições, no
regime intemo desta Casa e Leis, e cpm''ftffldai0^ Interno nos artigos 26 ao
34, que "Dispõe sobre os atos-dõ^ÍPresideiite'L , '"'Al

X
Considerando que os cargos de AsSe^or Ji^^co, Assistente Jurídico, Diretor de •

Departamento ContábÚ^Rtegoeirò^^qüê* <#Res&lução N° 143 de 2Í8
• de dezembro de • v

dezembr^;2022,|ppde /demotí
)s me^osma Resoluçã(kN° 139 de 13 de

.fe ̂ ande relevâncias ^a as
despesas com deslo -  ■ ^ \ #1W5SS?S5É«r?fe^>»j!

5^ ■f , Art.|l°. Incluir os cargos de Assessor Dir
De^jamento Contábil e^^e^oei^Épr Anexo I da Résolüçãá^^ 139

RESOLVE:
'i" ■

OucmÍo de Diárias
.

piÁ^
PROCdi^OR ©ERÂt:
MOTOpS|l
JURIDICO^ME'

V.

IRE^S,
L-i^cos,;:

TENTE

VIAGENS

OrDISTRITAIS
wA

INTERMUNICIP^

SP-STADUAL

1.300,00

Av. Tancretio Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jàmari, Rondônia TésèÒ-ObO
■5 ; • •
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ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI - ] m

< c ^ ̂ 'í! ■ ■

Art. 2 - Mantem-se inalterados todos os demais dispositivos da resolução N° 139 de 13 de
dezemijro 2022.

Art. 3°

Art4°-

íSfek.- ■■■ > Tir 'í X'";""--/ í

ç, publique-;sei5

ÍJUÇV ̂l

-?;Vy
■  ff.,
• -iW>-

pto'- de março

ÀLME
IDENTETCMC/

-^Mík ■ ..
^  -•' ■ Vvrl^:. V -

'■i^ááJú.^ . It
\. k

yt
&r

*■#

"í.. ■ /

l^- . .

■  ■ i; ■ ■ V

íW'.'' " ■• :

.', '-' ríi - • "..
Av. tancredo Neves, n'' 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



'ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇAO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo riúmero^X'>5
proposição PROJETO DE RESOLUÇÃO ' ' --02/cmcj/2023
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 16 .,.ç.. folhas nufneradas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial^e leitura et^^pler^ário.

CMa,

LUCIMAUFpPrNiT©'MARTINS
• Dir. Legislativo

.  Al 'AAÇ

■c<. a- Uo.



rOOEM L^tSLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 'vis--

Tramitação

Data Protocolo 14/04/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficiai'

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no murai da Câmara Municipal de Candeias^Jamari
14/04/2023 ,. a emeriía da proposição
PROJETO DE RESOLUÇÃÍ 02/cmcj/2023 Z,;
Segue para leitura em plenário. . /

CMa,

LUCiMAÔR/TPTNTÕ MARTINS

Dir. Legislátivò'

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornái oficiai e leitura ém plenário.

CMÜ, / /

volume (s)

Assinatura/Matrícula



%

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo' 14/04/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição W

número 02/cmcj72023

17/04/2023 em Sessão "'

Segue este processo para providências necéssarias'"â'tramitaçã(í;'''''
Plenáriò- • ; '

y  -ki' '• ■ '-i.-

projeto de RESOLUÇÃO

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCIMAUiWPlNTO MÂRTINS

Dif. Departamento Legislativo

i! ..'TwA 5'



■ - ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

JSMi

Tramitação

Data Protocolo 14/04/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMIJAÇÃQ E ENCAMINHAMENTO

Certifico,para os devidos fins que a proposição i
número 02/cmcj/2023 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho iniciai do Senhor Presidente.,

CMa, 17/04/2023

FRANCiSCO^SSEMiR DE UMA ALMEIDA
PRPDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo . folhas nümêradas e rubricadas
Para fins de emissão de parecer pertinente ''T 1  í - ; t > ly ̂  ...

: ■ '■ 'CMa; V.3 ■  / /
/.

L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE.RaNDONIA

CAMARÀ MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

14/04/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de RESOLUÇÃO
"úmero 02/mcj/2023

os termos do Art. 27, inciso II, letra B do Regimento lntérno'destà;Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação :• -jj ; :..i. .

Comissão Permanente de Urbanismo Infraéstrutura íVIunicipal, Obras^'Agricultura/Méió, Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e L^^er. i \

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa

Concluída a manifestação das comissões e os devidos apeQ^fnentos retomem os autos
conclusos à

FRANCISCQ^TOSEMIR DE LIMA ALMEIDA

presidente

REQUERIDA

REQUERIDA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo ' volume (s)
□m processo apenso ú.' , ,

-ontendo , .folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

■  .s ! cMg,,^,; " ■ / /

Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNZCZPAL DE GANDEZAS DO JAMARZ
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTfÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°: 02/CMCJ/2023

PARECER 62/2023

" '"''DispõelÔBrê'âTÔ^mpiláçãoe atualização das normas para concessão
de diárias de vereadores e servidores da Câmara Municipal de;

Candeias do Jamori-Ro." ||

; -T ^ -íft Autoria: Mesa Diretora i
'  '^ Relator: Pauio Macário da Siivd

i
I-RELATÓRIO ■ ■

A matéria em análise tramita nesta casa legislativa poniniciativa da Mesa Diretora.'

' Art. 88'- Compete à Comissão de Justiça e Redação, manifestar-se sobre todos os'
assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao aspecto.constitúcional, legal ou jurídico'
e quanto ao'aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu [darecer imposiçãf)
regimehtaLou deliberação, do:Plenário. „ „ f \ , H

[B 'Assim,'o projeto'epcontrá-se nesta comissão,/vf:^a'emissão áe parecer erp
atendimento: às.normas, tegimeritais que disapTnom-sua tramitação, estdndp, portontcfl
sob a responsabilidade desta; Comissão',: pdrà -que^seja,-exarado o parecér sobre su|
legalidade ecõnstitucionqlidade.:' ^

II - VOTO DO RELATOR : , ,

Dianfe dp exposto, d voto dd.reíator é FAVORÁVEL ao prosseguimento dó PROJETO
DE RESOLUÇÃO N°: 02/CMCJ/2023, para deliberação em> plenário.

III - VOTO DA COMISSÃO ' / ^ n i

tÍ|

Dianie do apresentado, o-vereador Claudiomar Lemos de SojJza gcompanliou o
voto do , relator e o vereador Jorge Ubirajara Saldanhi^não corriparec^ por falto
justificada. , ' .-i ' '

; ■■ Plenário^eliberativo Carlos Alberto-Barbosa de Carvalho,^ém 17/04/2023..

XH

•Presiüenfe

:APLp'MACARiO DA SILVA
'  relator

M

Mif

.lfe> JORGE UBIRAJARA SALDANHA:

Membro
/.I

Jj

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do JamarI, Rondônia 76860-000
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i
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPALrDE CANDEIAS DO JAMARl
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N^: 02/CMCJ/2023

—rw.„.-.^.PAREGER,62/.2023

.<^\\C!P5/ ,

"Dispõe sobre a compilação e atualização das normas parp i
concessão de diárias de vereadores e servidores da Câmara'

,.Myri!ÍGÍpal-de£andeias do Jamari-Ro." g i

Autor: Mesa Diretora

ií ; , ' í: > Relator: Edcarlos dos Santof
I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em obediência
ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.

II - VOTO DO RELATOR

'  , Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE RESOLUÇÃO
N-: 02/CMej/2023,para deliberaçãovem .plepárip; - ■. | |
;  r Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais edêgislativas dá a aprovação ou não í

este/P-rojeto delei.. " ; ■ ' ' ' I v.- '•? tiV.V-í

:e

lIigíVGTOíDA COMISSÃO
íi

Vgv: Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da. Silva resolve acompanhar^ p voto dp
relàtdr e o vereador Marcos Almeida da Hora nãoícompareceu por falta justificada. . |

Ia
■i _

"'h\(

^"5313 dé Comissões, em í7/04/202|.

•4- g

Silas Coi^iro da Silva
Presidente da comissão

• Marcos Almeida da Hora;;
^Membro da Comissão

dcarlo^dos Santos
..«í-áRefator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairiro União - Candeias dó Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^\Cipe/^

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/07/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE RESOLUÇÃO nS 002/CMCJ/2023, parecer da Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO n262/2023, parecer da Comissão de ORÇAMENTO,

FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO N5 62/2023.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE RESOLUÇÃO

002/CMCJ/2023

MESA DIRETORA

mari, 17/04/2023.

Lucimaug

■ Diretoria Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA A

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ-RO

REGISTRO DE VQTAÇAO
Ig PERÍODO LEGISLATIVO 2023

OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRASESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N^: 02/CMCJ/2023 DE
AUTORIA MESA DIRETORA DISPÕE SOBRE A COMPILAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS
NORMAS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI -RO

+N.S

ORDEM

01

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

SIM NAO ABSTENÇÃO

lOH/oHUKf//

ASSINATURA DOS VEREADORES

02

03

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

04

05

06

07

08

09

10

11

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA : i-i'. v"a

JUCILENE MARQUES MORAES^H

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA'

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL M
GAMARA MUNICIPAL DE CAND; OTÍZ DE ABRIL DE ,2023.

EDCARL(^OS SJJINTOS
ECRETARSO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-ROÂv. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

ur\icípa/^>

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023

Plenário

aprovada

Dèstino Departamento Legislativo

CERTÍDAQ; PE VOTAÇAO

Certifico que a proposição após votação foi aprovado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDINÁRIA na data 17/04/2023
projeto de RESOLUÇÃO

02/0cmcJ/2023

MESA DIRETORA

DISPÕE SOBRE A COPIIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS PARA CONCESSÃO DE DIARIAS DE VEREADORES E

SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE ÇANDÉIASBO-JAMARI

Segue juntado folha da única votação nominal

CMQ,- m04/2023

LUCi MA^A#i«TO-MARTi NS
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ESTADO DÈ RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO />/.

AUTOGRAFO N" 02/CAACJ/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 02/CAACJ/2023
AÜTORIÁ MESA DIRETORA;

Autoria: Mesa Diretora

■Dispõe sobrej á compiláção e atualizaçãor::
das normas para concessão de diárias de
vereadores e servidores da Câmara

! Municipal de Candeias do Jamari

I
1
i
i

o

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGANDEIAS DO JAMARI/RO,
no uso de suas/àtribuições legais em conformidade com
Regimento Interno destàpasa de Leis,., '

djartigo" 24, "§1 inciso d do

■

\ 1-Í4

mFAZ SABER, que o plenário aprqvou.e.fica promuIgado|a se^inte:

j¥ F v1ÍÉSÕLÜCÃ0>&.M. ■
' />' // /t

% ki
í,f-'A

■  \
I",; I

. .. ,

Art. 1- -Os Vereadores-e os Servidores da Câmara Municipal jde Candeias do Jamari, que se
ausentarem do município, a serviço do Legislativo ou para representa-lo em outras
localidades, em congressos, convenções, seminários ou outrb evento de caráter cívico ou
acadêmico, farão jus à diária qüe lhe será paga, obedecidas normas desta Resolução.. tí

fiI f

«Ill
%

%

§ 19. Somente poderá se,ausentar dp rnunicípio, a serviço do j.egislativo ou para representa-
lo, os Vereadores indicados pela Mesa Diretora. '

$ 29. A Mesa Diretora poderá viajar para resoívèr qualquer assunto de interesse do PoderLegislativo. ^ ■ j
$ 3°'.Ãs déspèsas dé que trata ésse-artigo deverão ser/Solicitadas através de Documento de
. •ifífvV''!-' íhV {K- {:■' ' i. Autorização dé Viágèrn, conforme Anexo ILè aprovadas pela Meisa Diretora.

Art. 29. A diária de que trata o artigòl°'sera paga:

I?*

ã
h

#

I. "antecipadarnente; quando re^querida para a participação err| congressos, convenções,
seminários ou outros eventos com duração pré-determinada. !

Art. 39. As despesas de diária serãoirealizádas mediante empen
Nota de Empenho, com especificação detalhada sobre o

autorização e quando for o caso; númerq, do ato- que, provocoi a despesa para o favorecido.

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do «Jamari, Rondônia 76860-000

10 prévio e quitadas através de

Dbjetivo da viagem, data da



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAÍS DO JAMARI-RO

Art. 45. As diárias aprovadas nesta Resolução destinam-se ai cobertura de despesas CQm
•  ■ ■ i

hospédãgem, refeição, dèsiocámento no destino e outras despesas próprias do favorecido,

ficando o mesmo desobrigado a apresentar comprovantes de gastos.

íl

tí

i

fi
|j
I
ii

Art. 5°. As despesas com passagens e/ou combustíveis correrão;por conta de dotação própria

da Câmara Municipal devendo: |

1—as despesas com passagem deverão ser comprovadas por documentos emitidos pela

empresa transportadora;

II — as despesas com combustíveis e' lubrificantes;' serão. Comprovadas por Nota Fiscal,

extraída em nome da Câmara Municipal, na quaí devera consti

veículo e ò nome do motorista ou do proprietário do veículo;

III— as despesas;cprn.aluguel de carrp serão:cpm Nota Fiscal de

r obrigatoriamente, a placa do

Prestação de Serviços.

. -■i

li

I
%

Art. 79. Ficam estabelecidos, para pagamenfo de diárias, os valo
Diáriàs, Anexo I desta Resolução.

fes constantes do Quadro de

Art. 8. Os valores consignados no Quadro de Diária serão reajustados de acordo com o índice
I  Oficial de Inflação INPC/IBGE ou outro 1 1 índice que vier substitui-lo, sempre após o período
'^de doze meses de vigência da presente Lei.

Art. 9°. A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro)
tomando-se como termo inicial e final pára contageryi dos dias,
partida e da chegada ao município de Candeias do Jarnari,

hpras de afastamento,

respectivamente, a hora da

~n

i

1 i

Parágrafo único. Os comprovantes das despesas definidas nêste artigo serão entregues à||
Secretaria da Câmara, no prazo,de 5 (cinco) dias úteis após o regresso do favorecido, devendo|
o mesmo, arcar com os gastos, caso deixe de apresentá-lo no prpzo fixado.

IArt. 6°. Os Vereadores e os- Servidores, quando em viagem representando, a Câmaraj
Municipal, ou que receberem diárias pela participação ern congressos, convenções ou|
seminários, deverão apresentar" Relatório de Viagem das jatividades exercidas fora do
município, sob pena de devolução da;valor recebido,, ,no prazo de 05 (cinco) dias úteis"
subsequentes ao seu retorno, devendp para isso utilizar o formL lário constante do Anexo I.

Av. Taiicredo Néves, n° 1782, Bairro Ühiãd - Candeias do ̂ amari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Parágrafo Único. A diária reiativa à-viagem ao exterior será computada a cada 24 (vinte

quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo iniqial e finai, respectivamente o

embarque e o desembarque do exterior.

Art. 109. Quando o requerente se afastar por período: j '
I  i

1  ■
I — Igual ou superior a 03 (três) horas é<inferior a'06;(seis) horas, serão devidos 30% (trinta

por cento) da diária integral, prevista no anexo |..

il — igual ou superior a 06 (seis) horas e inferior a 12 (doze) horas, serão devidos 50%
i

(cinqüenta por cento) da diária integrál no.áiiexp i

— Igual ou superior a 12 (doze) hòras e inferior a 24 (vinte

75% (setenta e cinco por cento) da diária integral, prevista no anexo i

e quatro) horas, serão devidos

IV — Quando o afastamento for por período Igual ou superior a

(vinte e quatro) horas, havendo comprovação de pagamento de

documento legai, será devida diária integral.

12 (doze) horas e inferior a 24

pousada por meio de

Art. 11°. As diárias, até o limite de 05 (cinco) serão pagas Anteci

$19. Quando a viagem ultrapassar estes limites, as diária:

justificativa fundamentada, a critério da Mesa Diretora e ouvido!

)adamente.

é
f

serão autorizadas mediante!

o órgão de Controle Interno.

ANEXO I
,1 ■

QUADRO DE DIÁRIAS

DIARIAS DOS VEREADORES, ASSESSOR COMISSÃO, ASSESSOR URIDICO, DIRETORES

PREGOEIRO.ASSISTENTE JURÍDICO ,PROCURADOR GERAL,CON

GABINETE,TECNICOS, MOTORISTA E SECRETARIO GERAL

ROLADOR,CHEFE DE

5Í7IAGENS 'fcnp, VALOR .

^^riiais "^01 170,00

INTERM^ÚNICIPAIS,,. 01 600,00

INTERESTADUAL 1.200

INTERNACiONAIS 01 vl.300,/.. ̂  X

■  'r j "
■  ■ • ^ y í

f í

fl

li

II
li

f

1/ «

/:'f

DEMAIS SERVIDORES j

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76880-000



ESTADO DE RONDONIA ^ „
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

VIAGENS QTD VALOR

DISTRITAIS 01 150,00

INTERMUNICIPAIS 01 300;Ò0 . -- 1

l4'

-INTERÉSTADUAL" " '01 - - - '

INTERNACIONAIS 01 . 800,00-. i

}4
4l

•i
I,

fl
ti

f í

VI.

I

%

§2. Nos casos de emergência, as diárias poderão ser, mediante ijustificativa pagas após o início
j

da viagem O Vereador e do Servidor fundamentada pela Mesa D^iretora.

§3°. A viagem que ocorrer no domingo ou feriado será expressamente justificada e autorizada
. i. s ■ "'T' ."" '»/

pela Mesa Diretora.

m outra retribuição de caráter

ução correrão por Conta de

Art. 122. É vedado O pagamento de diária cumulativamente co

indenizatória de despesas de alimentação e pousada.

Art. 139. As despesas recorrentes da execução, ;desta Reso

dotações próprias consignadas no orçamento vigente,.,

■  I

.  - ■ j -íi'-'?".! i
Art. 149. Esta Resolução entra em vigor na.data de.sua publicaç^

Art. 159. Fica reyqgada as resoluções 091 de 19 de fevereiro de! 2016,126 de 12 de março de
2019,139 de 13 de dezembro de 2022, Ato n9l2 gabinete do prpidente de 08 março de 2023.

.  . :C ■ f/í, i- 'Í.> ■ í
Candeias do Jarríori í^, 17 ABRIL' de ̂ 3.

\

S-

7
LUCIMAUFÍAÍPINTO MARTINS

DIRETORA LEGISLATIVA/CMCJ/2023

-...i i -í

fl

fd

V

fé
//

!  } s.

7; '

NJsv- • # !
J i
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19/04/2023 Prefèjtüra Municipàlde Candeias do Jarnar!

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUrâCIPAL DÈ CANDEIAS DO JAMARI

. - ■ '' ' S •.

CÂMARA MUNICIPÀL DE^G^DEIAS DO JAMARI
RESOLUÇÃO N° 146 .DÈ 18 DE ABRIL 2023.

■ Dispõe, sobre a òompilação e atualização das normas
para'cíòncessão de diárias de vereadores e servidores
dà Gamara Municipal de Candeias do Jamari

í

Autoria: Mesa Diretora

A MESA DIRETORA. DA CÂMARA MUNICPAL DE CANDEIAS
DO JAMARI/RO, no uso de suas atribuições legais em conformidade
com o artigo 24, §1 inciso I do Regimento Intemo desta Casa de Leis,

FAZ SABER, que o plenárió aprovou e fica promulgado a seguinte:

RESOLUÇÃO: ,:j,7 ''
'\1' /l L V ■ .>:• ■■

Art. 1° - Os Vereadores .^e os.-Servidores. .da^.Câmara Municipal de
Candeias do Jamari, que'se ausentarem do município, a serviço do
Legislativo ou para representado em outras localidades,. ém
congressos, convenções,- seminários .óii^outro.evento de caráter cívico
ou acadêmico,,-, farão Jus à diárias que Uie será paga, obedecidas às
normas desta Resolução: . ■ -

§  1°. Somente poderá se ausentar do município, a serviço do
Legislativo ou para representa-lo, os Vereadores indicados pela Mesa
Diretora; , ^

$ 2°. A Mesa Diretora poderá viajar para resolver qualquer assunto de
interesse do Poder Legislativo;

$ 3°. As despesas de que trata esse artigo deverão ser, solicitadas
através de Documento de Autorização de Viagem, conforme Anexo 11
e aprovadas pela Mesa Diretora.

Art. 2°. A diária de que trata o artigo l°'sera paga: ' .

1. "antecipadamente; quando requefidà'; para a participação em
congressos, convenções,! seminários ,ou^. outros-eventos com duração
pré-determinada. . ^ . -.f >■-

.  " ■í.l-L. ■ cr C' if' _ •Art. 3°. As despesas.j,de diáija serão, ..realizadas mediante empenho
prévio e quitadas ahavés de .Nota,.de Empenho, com especificação
detalhada sobre o,pbjetivo da,viagem, data da autorização e quando
for o caso;,número do;ato - que provocou a despesa para o favorecido.

.''c-, ■ . s;::-,.- ■ í,y
Art. 4°. As, diárias aprovadas nesta Resolução destinam-se a cobertura
de despesas com hosjDedagem, refeição, deslocamento no destino e
outras despesas próprias do favorecido, ficando o mesmo desobrigado
a apresentar comprovantes de gastos.

Art. 5°. As despesas com passagens e/ou combustíveis correrão por
conta de dotação próprià da Câmara Municipal devendo:
I  - as despesas com passagem deverão ser comprovadas por
documentos emitidos pela empresa transportadora;

II - as despesas com combustíveis e lubafícantes, serão. Comprovadas
por Nota Fiscal, extraída em nome da Câmara Municipal, na qual
deverá constar obrigatoriamente, a .placá ; dp;-veículo e o nome do
motorista ou do proprietário dó,veículo;, .y '

III -as despesas com. aluguel de cáfrò serão com Nota Fiscal de
Prestação de Serviços. , .■ j ,,

Parágrafo único.' Os comprovantes, das despesas definidas neste artigo
serão ( entregues à S.ecretaria da , Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/E20A5CB1/Ò3ÂKH6MRHMk_Jye310nFTjDcNj7E7YR0V4dpO9Ag0X6vAmMmpexYD9BC_5C_... 1/3



19/04/2023 Prefeitura Murilcipal de.Çandeias do Jamari ,

úteis após o regresso;do favorecido, devendo ,p mesmo, arcar com os
gastos, caso deixe de apresentá-.lo no prazo fixado.

Art.;'6°. -Os Vereadores e/Jçso^servidores, quando em viagem
representando a Câmara Municipal, ou que receberem diárias pela
participação em congressos, convenções ou seminários, deverão
apresentar" Relatóriòr';de Viagem das atividades exercidas fora do
município, sob pena de devolução do valor recebido, no prazo de 05
(cinco) dias úteis" subsequentes ao seu retomo, devendo para isso
utilizar o formulário constante do Anexo I.

Art. 7°. Ficam estabelecidos, para pagamento de diárias, os valores
constantes do Quadro de Diárias, Anexo | desta Resolução.

.  j.

Art. 8. Os valores consignados no Quadro de Diária serão reajustados
de acordo com o índice Oficial de Infláção INPC/IBGE oui outro ||
índice que vier substitui-lo; sempre após o período de doze; meses de
vigência da presente Lei..;' ,, t;.,

Art. 9°. A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) horas
de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para contagem
dos dias, respectivamente, a. horada partida e da chegada ao
município de Candeias do Janim.' ^

Parágrafo Único,' A;.- diária, relativa a viagem ao exterior será
computada a cada 24^ (vinte, e quatro) horas de afastamento, tomando-
se como .termo inicial e final, respectivamente o embarque e o
desembarque do exterior.

Art. 10°. Quando o requerente se afastar por período:

I — Igual ou superior a 03 (três) horas e inferior a 06 (seis) horas,
serão devidos 30% (trinta por cento) da diária integral, prevista no
anexo |;

II — Igual ou superior a 06, (seis) horas, e inferior a 12 (doze) horas,
serão devidos 50% (cinqüenta por cento^ da diária integral no anexo I;

III — Igual ou superior a 12 (doze)','horas e inferior a 24 (vinte e
quatro) horas, serão devidos 75% (setenta e cinco por cento) da diária
integral, prevista no anexo I. ; A- • ,í .

'ii-í í"','Vi.;.' !'< .,va! ; /'• .
rV — Quando o afastamento for põr período Igual ou superior ã 12
(doze) horas e infenór a 24 - (vinte é quatro) horas, havendo
cornprovação de pagamento de pousada por meio de documento legal,
será devida diária inte^al. ; •

Art. 11°. As diárias;', até o limite de 05 (cinco) serão pagas
antecipadamente. ,

$1°. Quando a viagem ultrapassar estes limites, as diárias serão
autorizadas mediante-justificativa fundamentada, a critério da Mesa
Diretora e ouvido o órgão de Controle Interno.

ANEXO I

QUADRO DE DIÁRIAS!,:

DIÁRIAS DOS VEREADORES, ASSESSOR DE COMISSÃO,
ASSESSOR JURÍDICO, DIRETORES, PREGOEIRO,
ASSISTENTE JURÍDICO, ,PROCURADOR GERAL,
CONTROLADOR, CÍmFE DE ..ÒÁbÍNETÈ, TÉCNICOS,
MOTORISTA E SECRETARIO GERAL;

VIAGENS ^ ..v; QTD VALOR •: V

DISTRITAIS ■" 01 170,00 ■

nTORMUNICIPAIS"' . í 01 . 600,00

INTERESTADUAL 01 1.200,00

INTERNACIONAIS . - ■ Dl 1.300,00

DEMAIS SERVIDORES

VIAGENS QTD VALOR

https;//www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/E20A5CB1 /03AKH6IVIRHMk_Jye310nFTjDcNj7E7YR0V4dpO9Ag0X6vAmMmpexYD9BC_5C_... 2/3



19/04/2023 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

DISTRITAIS 01 150,00

INTERMUNICIPAIS 01 300,00

INTERESTADUAL 01 550,00

INTERNACIONAIS Dl • 800,00

§2. Nos casos de emergência, as diárias poderão ser, mediante
justificativa pagas após o início da viagem O Vereador e do Servidor
fimdamentada pela Mesa Diretora.

§3°. A viagem que ocorrer|no domingO;p]u;feriado será expressamente
justificada e autorizada pelaMesa Diretora. > ■ t' ■' /■

.  .io' ' --y
Art. 12°. E vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra
retribuição de caráter indenizatória,|de despesas de alimentação e
pousada.

..->• 1 '-'I M-í. . K,' . \ ...
•  t' J

Art. 13°.' As despesas recorrentes;'da execução desta Rèsólução
còirerãò por Conta de: dotações.próprias consignadas no orçamento
vigente. i.

Art. 14°. Esta Resolüção entra efri vigor na data de sua publicação.

Art. 15°. Fica revogada as resoluções 091 de 19 de fevereiro de 2016,
126 de 12 de março de 2019, 139 de 13 de dezembro de 2022 e Ato
n°12 gabinete do presidente de 08 março de 2023.

Câmara Municipal de (Candeias do Jamari-RO, 18 de abril de 2023.

FRANCISCO A USSEMIR DE LIMA ALMEIDA
Presidente/CMCJ/2023

■ % • - ■>■■■;', '
■  Publicado por:

, ; ■ Nàir (Cristina Domingos Batista
Código Identiflçador:E20À5CBl

i, : 4 . ,v ' . K

j-.

Matéria publicada np Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 19/04/2023. Edição 3456 . '
A verificação, de àptènticidade da.xnatériá pode ser feita '
.informando o'código, jdentificadôf no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

■V

:\'l ■: V •■■■

.r
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^  ■ 'j.ESTADO DE RONDQNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

■  -DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^^\Gipa/ç|

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023

Gabinete do Presidente

sancionada .

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA iDE REGORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação "o recòftè da publicação da RESOLUÇÃO ns 146/2023, publicado no
Diário Oficial em 18/04/2023, edição de 3456 ,

'  u.i'" ■ ji •i-Si.v \

LUCIMAUj^raWW MARTINS
.  ' Diret. Dept^ Legislativo

■ <

'• ■ hí ! í: / ' ííiii • ..

,  .. V''"" rV' • ■

.  . > , 1

:í '
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GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTÒ LEGISLATIVO-

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023,,

Departamento Legislativo . Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERENCIA DE NORMA PROMULGADA
•I tí

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da RESOLUÇÃO 146/2023 e que a referida norma publicada
corresponde Integralmente ao texto do Autógrafo 0^02/2023 , .

{ir-') . i"jt

CMÜ,

r.:

luclma^^f^fíiíft^fp^rtlns

DIret. DeprtP Legislativa

■  'o



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO / ̂ ,

RESOLUÇÃO ns 146 DE 18 DE ABRIL 2023.

ã
13
14

i

li
H

Autoria: Mesa Diretora I

Dispõe sobre a compilação e atualização |
, das normas para concessão de diárias de

vereadores e servidores da Câmara

Municipal de Candeias do Jamari

A MESA DIRETORA DA eÂMARA MUNICIPAL DE CANpEIAS DO JAMARI/RO,

no uso de suas átribuições íegais em conformidade com o-artigo 24, §1 inciso I do

Regimento Interno desta Casa de Leis,

FAZ SABER;,que o plenário aprovou e fica promulgado a seguinte:

ifesomcÃO!^ „.

Art. 12 -Os Vereadores e os Servidores da Câmapa Municipal de Candeias do Jamari, que se|
ausentarem do município, a serviço do Legislativo ou para representa-lo em outras [?

localidades, em congressos, convenções, seminários ou outro evento de caráter cívico ou'"
acadêmico, farão jüs à diária que lhe será paga, obedecidas às normas desta Resolução..

f  "

j ̂
'  ̂ ? t

'f

s.

§ 19. Somente poderá se ausentar do. município, a serviço do Legislativo ou para representa-

lo, os Vereadores indicados pela Mesa Diretora.'

S 29. A Mesa Diretora poderá viajar para resolver qualquer assunto de interesse do Poder

Legislativo.

$ 3°. As despesas de que trata esse artigo deverão ser, Solicitadas através de Documento de

Autorização de Viagem, conforme Anexo' i! e aprovadas pela Mesa Diretora.

Art. 29. A diária de que trata o artigol°'sera paga:

I. "antecipadamente; quando requerida para a participação em congressos, convenções,

seminários ou outros eventos com duração prá-determinada.

1^'

Art. 39. As despesas de diária se,i;ão realizadas mediante empenho prévio e quitadas através de

Nota de Empenho, com especificação detalhada sobre o objetivo da viagem, data da

autorização e quando for o caso; número do ato- que provocou a despesa para o favorecido.

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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Art. 42. As diárias aprovadas nesta Resolução destinam-se a cobertura de despesas corfí""-"'"

hospedagem, refeição, deslocamento no destino e outras despesas próprias do favorecido,

ficando o mesmo desobrigado a apresentar comprovantes de gastos.
13

Art. 5°. As despesas com passagens e/ou combustíveis correrão por conta de dotação própria

da Câmara Municipal devendo:

1—as despesas com passagem deverão ser comprovadas por documentos emitidos pela

empresa transportadora;

11 — as despesas com combustíveis e- lubrificantes,-serão. Comprovadas por Nota Fiscal,

extraída em nome da Câmara Municipal, na qual devera constar obrigatoriamente, a placa do

veículo e o nome do motorista ou do proprietário do veículo;

l. Cl '..l. .1

111— as despesas corn aluguel de carrp serão ppm. Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

Parágrafo único. Os comprovantes das despesas definidas neste artigo serão entregues à

Secretaria da Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o regresso do favorecido, devendo

o mesmo, arcar com os gastos, caso deixe de apresentá-lo no prazo fixado.

Art. 6°. Os Vereadores e os- Servidores, quando em viagem representando a Câmara

Municipal, ou que receberem diárias pela participação em congressos, convenções ou^

seminários, deverão apresentar" Relatório de Viagem das atividades exercidas fora do

município, sob pena de devolução dp yalor recebido, no prazo, de 05 (cinco) dias úteis"

subsequentes ao seu retorno, devendo para isso. utilizar o formulário constante do Anexo I.

Art. 72. Ficam estabelecidos, para pagamento de diárias, os valores constantes do Quadro de

Diárias, Anexo I desta Resolução.

^  Art. 8! Os valores consignados no Quadro"dp.Diária serão reajustados de acordo com o índice
Oficial de Inflação INPC/IBGE ou outro. 1 1 índice que vier substitui-lo, sempre após o período

^de doze meses de vigência da presente Lei.

Art. 9°. A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) horas de afastamento,

tomando-se como termo inicial e final para contagem dos dias, respectivamente, a hora da

partida e da chegada ao município de Candeias do Jamari.

p;
Wi
fl .

1
i

H

I '
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Parágrafo Único. ,A diáriã- nelativa .a'yiag'em-ao exterior será computada a cada 24 (vinte'€,.^ ■

quatro) horas de afastamento, tomando-se- como termo inicial e finai, respectivamente o

embarque e o desembarque do exterior.

^ Alt. 109. Quando o requerente se afastar por período: Cl

I — igual ou superior a 03 (três) horas ê inferior a 06 (seis) horas, serão devidos 30% (trinta

por cento) da diária integral, prevista no anexo |.

;n

U

I i

y

B
íi

II — igual ou superior a 06 (seis) horas e inferior a 12 (doze) horas, serão devidos 50%

(cinqüenta por cento) da diária integral rio anexo^I'

III — Igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, serão devidos

75%,(setenta e cinco por cento) da diária integrai, prevista no anexo I

IV — Quando o afastamento for porjDeríodo igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24

(vinte e quatro) horas, havendo comprovação de pagamento de pousada por meio de

documento legal, será devida diária integral.

Art. 11°. As diárias, até o limite de 05 (cinco) serão pagas Antecipadamente.

íS1-. Quando a viagem ultrapassar estes limites, as djárias serão autorizadas mediante^
justificativa fundamentada, a critério da,Mesa Diretora e ouvido o órgão de Controle Interno.

ANEXO I

QUADRO DE DIÁRIAS

ítj

í 1
ll

w

%
X\;

DIARIAS DOS VEREADORES, ASSESSOR COMlSSÃO, ASSESSOR JURÍDICO, DIRETORES

PREGOEIRO.ASSISTENTE JURÍDICO ,PROCURADOR GERAL,CONTROLADOR,CHEFE DE

GABINETE,TECNICOS, MOTORISTA E SECRETARIO GERAL

JVIAGENS ' > QTD. VALOR

DiSIRITAIS ^01 ' "' ■ ■ ■■ 170,00 ■

iNTERMUNICipAIS. 01 600,00 ■ "

INTERESTADUAL ,,1.200;.:

INTERNACIONAIS 01 .B' . ■ ■,1300

//

DEMAIS SERVIDORES O; v :
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li?

VIAGENS QTD - VALOR

DISTRITAIS 01 150,00

INTERMUNICiPAiS 01 3O0,OO

^wiRFsfAÍra -550,00-'---'-'

INTERNACIONAIS 01 .8ob;oo

$1
§2. Nos easos de emergência, as diárias poderão ser, mediante justificativa pagas após o início

da viagem O Vereador e do Servidor fundamentada pela Mesa Diretora.

i

§3°. A viagem que ocofrer-no domingo Ou feriado será expressamente justificada e autorizada

pela Mesa Diretora.

1

Art. 125. É vedado O pagamento de diária cumulativamente com outra retribuição de caráter

indenizatória de despesas de alimentação e pousada.

Art. 135. As despesas recorrentes da execução-desta Resolução correrão por Conta de

dotações próprias consignadas no orçamento vigente.,,

Art. 145. Esta Resolução entra em vigor na data ,de'süa publicação

' J li-

Art. 155. Fica revpgada as resoluções,091 de 19 de fevereiro de 2016,126 de 12 de março de

2019,139 de 13 de dezembro de 2022, Ato n512 gabinete do presidente de 08 março de 2023.

Câmara Municipal,de Candeias do Jamari-RO, 18 de abril de 2023.

J / •

'  FRANCISCOl^SSEMIR DE LIMA ALMEIDA
PREálDENTE/CMCJ/2023

/f
//

, ■

Ê
/w
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

V\'?- -■

Tramitação

Data Protocolo

Origem
Situação

14/04/2023
Departamento Legislativo , Destino
Recebimento/Encaminhamento de Lei.

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO
I  ' - '

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da RESOLUÇÃO^ 146/2023 encaminhada pelo LEGISLATIVO Segue o
processo este processo para fins de digitalização. .

CMG,

i.I u c i m a u i®pi nfq^fÓaíti n s
Diret. Legislislativo
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

/^tpar„

'X,.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências à,registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMa, , 18/04/2023

lucimaU|^fíií^^Tfiartins
Diret. Depat. Legislativo
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

c/è^

/-J- f/s

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

14/04/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

■

Diante das informações contidas nos autos, determino o ÂRQUiVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto de RESOLUÇÃO
número 02/CMa/20,23 ; .

atendida as condições necessárias.

CMa, , f 18/04/2023

francisc^üssemir de lima aimeida
^esidente/CMa/2022

'•.u
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

/f
fw
E

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

14/04/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTiDÃO DE ApQUiVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. ;; .

proposição

número

projeto de RESOLUÇÃO
02/CMa/2023

■j ■ lucimaujra-^óftílfhartins
Dir. Departamento Legislativo


